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DECRETO N° 74/2023, DE 03 DE JULHO DE 2023.

**Dispõe sobre autorização para movimentação

de contas bancárias e dá outras providências."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 101, inciso VI da T.ei Orgânica do Município e amparado pela T,egislação de

Organização Administrativa vigente.

CONSIDERANDO a necessidade de autorização do Chefe do Executivo Municipal para

que as contas bancárias constantes deste Decreto venham a ser efetivamente movimentadas.

DECRETA:

Art. 1** — Fica autorizado o Sr. ALDO GIL DE MEDEIROS, CPF n° 668.598.403-15,

Secretário Municipal de Saúde, em conjunto com o Sr. EDILBERTO JOSÉ DA LUZ, CPF:

396.048.453-49, Coordenador Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, a movimentar as

seguintes Contas Correntes: n° 37.886-0; 37.889-5; 37.892-5; 37.893-3; 37.897-6; 37.901-8; 37.902-

6; 40.589-2; 40.590-6; 44.449-9; 45.355-2; 45.869-4; 45.870-8; 53.542-7; 55.682-3; 55.683-1

55.684-X; 55.685-8; 55.686-6; 55.687-4; 55.688-2; 55.689-0; 55.690-4; 56.255-6; 56.744-2

57.966-1; 59.812-7; 60.575-1; 60.635-9; 63.813-7; 63.963-X; 63.964-8; 63.965-6; 63.967-2

63.968-0; 64.811-6, 66.411-1; 68.678-6; 68.778-2; 73.157-9; 76.399-3, todas da Agência n° 0254-2,

Banco do Brasil, vinculadas ao seguinte CNPJ: 11.505.645/0001-00 (Fundo Municipal de Saúde de

Picos).

Parágrafo único - A autorização de que trata q

especificamente, as seguintes operações:

1 - 009 emitir Cheques;

II-010 abrir contas de depósitos;

III- 011 autorizar cobrança;

ÍV - 018 utilizar o crédito aberto na fo

V - 020 receber, passar recibo e dar quitação;

VI - 026 solicitar saldos, extratos e comprovantes;

VII -027 requisitar talonário de cheques;
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